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			APRESENTAÇÃO

			Em uma pandemia, qual é o papel da Bioética? O livro que ora se apresenta nasceu dessa pergunta, a partir da inquietação que eu tive ao ter alguns artigos sobre questões bioéticas na pandemia recusados em grandes revistas, sob a justificativa de que, nesse momento, o tipo de pesquisa que precisamos é “mais prático e mais efetivo”.

			Nas origens da bioética estão as pesquisas com seres humanos realizadas durante a Segunda Guerra Mundial, a descoberta do DNA, do transplante de órgãos, das máquinas que substituem funções orgânicas, o famigerado caso Tuskegee e a discussão sobre alocação de uma máquina de hemodiálise para centenas de pacientes em um hospital em Seattle.

			Desde a segunda metade do século XX, a “ponte para o futuro” de Potter, tem se firmado como um espaço de discussão diante dos desafios que a biotecnologia tem imposto à humanidade. A primeira edição da Enciclopédia de Bioética, em 1978, conceituava a Bioética como “O estudo sistemático da conduta humana na área das ciências da vida e da saúde, enquanto esta conduta é examinada à luz de valores morais e princípios”. E, apesar de em 2020 já colecionarmos dezenas de conceitos, a Bioética não perdeu sua essência.

			Portanto, ouso dizer que desde seu surgimento a Bioética nunca foi tão essencial para a Humanidade. Os dilemas enfrentados com a pandemia são completamente permeados por questões bioéticas e, ainda que a nós – bioeticistas, não caiba o papel de protagonistas do enfrentamento da SARS-COVID-19, cabe a nós o importante papel de ajudar a Humanidade a encontrar caminhos éticos diante de tantas possibilidades atrativas de buscarmos os caminhos mais curtos, mais fáceis e menos equânimes.

			Levei a minha inquietação para os pesquisadores do Grupo de Estudos e Pesquisas em Bioética da Escola de Direito (GEPBio) do Centro Universitário Newton Paiva, instituição na qual sou docente e coordenadora e desse grupo. Primeiramente, produzimos uma cartilha, ainda no mês de março que abordava alguns dos temas tratados nesse livro. Após o lançamento da cartilha, tive a ideia de coordenar esse livro e os pesquisadores – majoritariamente alunos de graduação em Direito do Centro Universitário Newton Paiva –, abraçaram esse grande desafio. 

			Levei a ideia para a Editora Foco, uma editora jurídica, mas que tem abraçado as discussões bioéticas, com carinho e competência. Só que meus planos eram ainda mais audaciosos: eu queria um livro publicado apenas em ebook, com um valor baixo de venda para atingirmos um público grande e com parte da renda destinada à uma instituição de saúde. A diretora editorial da Foco, Roberta Densa, abraçou a ideia e me deu carta branca para o livro.

			E eu sabia que, sozinha com o grupo, não conseguiria entregar para a sociedade um livro com a profundidade que a ideia merecia, portanto, convidei exponentes da Bioética de todo o país para coescreverem os artigos com os pesquisadores do GEPBio e tive a grata surpresa de receber a adesão da totalidade dos convidados, mesmo com o exíguo prazo de quinze dias para a entrega do artigo.

			Infelizmente alguns, apesar de terem aceito o convite, foram tragados pelo aumento de trabalho que a pandemia gerou em suas instituições e não conseguiram cumprir o prazo, mas cada um deles foi muito importante para a construção dessa obra e espero que, em uma próxima edição, enriqueçam esse livro com suas contribuições. 

			Confesso que essa obra poderia ter sido mais abrangente, mas diante do curto prazo em que foi feita muitos dos autores convidados não conseguiram entregar seus artigos no prazo estipulado e, assim, alguns temas pungentes não estão aqui. 

			Mas entendo que o livro cumpre sua missão, dentro da urgência merecida: mostrar ao Brasil o quanto a Bioética é necessária nesse momento sui generis de nossa existência.

			Vitória, 19 de abril de 2020.

			Luciana Dadalto

			Doutora em Ciências da Saúde pela faculdade de Medicina da UFMG. Mestre em Direito Privado pela PUCMinas. Consultora jurídica e advogada na Luciana Dadalto Sociedade de Advogados. Administradora do portal www.testamentovital.com.br. Coordenadora do Comitê de Bioética da Academia Nacional de Cuidados Paliativos.Membro da Comissão de Biodireito e Bioética do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM). Coordenadora do Grupo de Estudos e Pesquisa em Bioética do Centro Universitário Newton Paiva.

  

		
			PROBLEMAS JURÍDICOS E DILEMAS BIOÉTICOS REVISITADOS: DILEMAS BIOÉTICOS EM TEMPOS DE PANDEMIA1

			Luciana Dadalto
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			Marcelo Sarsur

			Doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais. Colaborador do GEPBio – Grupo de Estudos e Pesquisas em Bioética e Direito. Diretor da Sociedade Brasileira de Bioética – Regional Minas Gerais. Integrante da Comissão da Advocacia Criminal da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Minas Gerais. Coordenador da Setorial Segurança e Justiça do movimento Livres. Advogado criminalista.

			Sumário. 1. Introdução. 2. O problema jurídico. 3. O dilema bioético. 4. Dilemas bioéticos em tempos de pandemia. 5. Conclusão. 6. Referências.

			1.	INTRODUÇÃO

			O campo da Bioética surge, na segunda metade do século XX, como uma resposta do pensamento aos avanços da tecnologia, capazes tanto de produzir assombrosos avanços na forma de vida dos seres humanos, quanto acarretar a própria destruição de toda a vida no planeta. A “Era dos Extremos”, nome dado por Eric Hobsbawn, foi marcada pelo inexorável progresso científico, já iniciado no século anterior, mas exacerbado naquela: o domínio da energia atômica, usada tanto para a cura (radioterapia) quanto para a destruição (bombas nucleares); o desenvolvimento da medicina e da farmacologia, à serviço da vida (insulina biossintética, para o tratamento da diabetes; desenvolvimento da vacina contra a poliomielite) ou de modo irresponsável ou violento (a venda indiscriminada da molécula quiral da talidomida, que provocou inúmeras deformidades em bebês, no útero materno; ou as experiências envolvendo seres humanos nos campos de concentração, durante a Segunda Guerra Mundial); a conscientização acerca da capacidade humana em transformar (grandes projetos de irrigação, em locais áridos do globo; manipulação e seleção genética de espécies de plantas e de animais destinados à alimentação humana) e em destruir (extinção em massa de espécies; acúmulo de resíduos sólidos nos aterros e nos mares; emissão descontrolada de gases de efeito estufa) o ecossistema planetário. A Bioética, embora próxima a ramos do conhecimento já tradicionais, como a Filosofia Moral ou a Ética Médica, com elas não se confunde; é campo de investigação transdisciplinar por excelência, no qual os avanços da tecnologia são confrontados não só pelo prisma de sua utilidade, ou de seu potencial econômico, senão de modo integral, tendo em vista tanto a capacidade para melhorias, quanto os potenciais riscos deles advindos.

			A Ciência do Direito, enquanto ramo do conhecimento humano imprescindível para a convivência social, também se ocupa das questões propostas pela Bioética. As aproximações entre tais áreas do conhecimento, contudo, possuem tensões próprias. O Direito, como ciência, busca no ordenamento jurídico as respostas para os conflitos sociais; lado outro, a Bioética, como campo prospectivo, ressalta os conflitos advindos das novidades da técnica e da ciência, destacando a complexidade neles encerrada. O presente trabalho visa a confrontar as diferenças de estrutura e de metodologia por trás dos problemas jurídicos e dos dilemas bioéticos, bem como as formas segundo as quais os dilemas bioéticos podem ser traduzidos para o interior das estruturas normativas do direito. A partir das diferenças entre os problemas jurídicos e os dilemas bioéticos, é possível reconhecer que estes últimos demandam, por parte do direito, uma estrutura especial de regulação normativa, de modo a contemplar, a um só tempo, a pluralidade de pontos de partida e a singularidade de cada caso concreto. 

			2.	O PROBLEMA JURÍDICO

			O ordenamento jurídico é construído por um acervo de normas, todas voltadas à resolução dos conflitos sociais. Trata-se de uma obra complexa, construída paulatinamente a partir de costumes sociais, de regras herdadas de outras sociedades, de leis aprovadas sob o marco da atual ordem constitucional ou recepcionadas de outras eras, e mesmo de regras formuladas coletivamente pelos integrantes dessa ordem social, e não pela autoridade central do Estado. Uma ordem jurídica não surge do nada, nem se elabora da noite para o dia: trata-se de uma construção descentralizada, pluricêntrica, mas, a um só tempo, encarada pelos estudiosos do Direito como um todo coerente e organizado. A pertença de uma norma ao ordenamento jurídico é dada pelo reconhecimento de que a mesma emana de um ente legítimo, ou seja, dotado de poder para a sua propositura e imposição, e que se alinha a valores fundamentais que orientam todo o sistema. Todas as normas de um determinado ordenamento jurídico devem seu fundamento de validade a uma norma pressuposta, a norma fundamental, que é condição mínima e indispensável à existência de um sistema jurídico coerente:

			Todas as normas cuja validade pode ser reconduzida a uma e mesma norma fundamental formam um sistema de normas, uma ordem normativa. A norma fundamental é a fonte comum da validade de todas as normas pertencentes a uma e mesma ordem normativa, o seu fundamento de validade comum. O fato de uma norma pertencer a uma determinada ordem normativa baseia-se em que o seu último fundamento de validade é a norma fundamental desta ordem. É a norma fundamental que constitui a unidade de uma pluralidade de normas enquanto representa o fundamento de validade de todas as normas pertencentes a essa ordem normativa.2 

			Dito de outro modo, o primeiro dogma da Dogmática Jurídica – o outro e muito adequado nome conferido à Ciência do Direito – é o da unidade da ordem jurídica, que sustenta que todas as normas jurídicas, independentemente de sua hierarquia ou do ente que a elaborou, desde a Constituição até os negócios jurídicos, desde as leis até os contratos, pertencem a um mesmo todo. Portanto, deve existir uma orientação interna, uma coerência que perpassa todos os comandos normativos de um dado ordenamento jurídico. Esta unidade não decorre apenas do reconhecimento da autoridade de quem formula e impõe as normas, senão, também, de um caráter de identidade entre as normas jurídicas, que limita o espaço de construção da norma que lhe é imediatamente inferior. Uma lei não pode contrariar o comando constitucional, a partir do qual é formulada, nem um contrato pode negar validade à norma legislativa cuja observância, entre as partes, é vinculante. 

			Por isso fala-se de limites materiais e de limites formais.

			O primeiro tipo de limite refere-se ao conteúdo da norma que o inferior está autorizado a emanar; o segundo refere-se à forma, isto é, ao modo ou ao processo pelo qual a norma do inferior deve ser emanada. Se nos colocarmos do ponto de vista do inferior, observaremos que ele recebe um poder limitado, seja com relação a quem pode mandar ou proibir, seja com relação a como se pode mandar ou proibir. 

			(...)

			A observação desses limites é importante, porque eles delimitam o âmbito em que a norma inferior emana legitimamente: uma norma inferior que exceda os limites materiais, isto é, que regule uma matéria diversa da que lhe foi atribuída ou de maneira diferente daquela que lhe foi prescrita, ou que exceda os limites formais, isto é, não siga o procedimento estabelecido, está sujeita a ser declarada ilegítima e a ser expulsa do sistema.3 

			A par do dogma da unidade do ordenamento jurídico, o que contraria até mesmo o senso comum – como supor que todos os agentes capazes de formular normas, desde o sujeito que firma um contrato até o mais poderoso Ente federativo, encontram-se limitados por um mesmo conjunto de regras, e que lhes impõem não apenas espaços de capacidade nomogenética, mas também uma pauta coerente de valores, sem que existam conflitos patentes entre tais atos normativos? –, a Ciência do Direito, por demanda da realidade onde se insere, também acolhe um segundo dogma, o da completude do ordenamento jurídico.

			O direito, enquanto ordem normativa destinada à resolução dos conflitos sociais, deve responder a todas as demandas que lhe são submetidas, desde que formuladas da maneira tida como adequada pela própria ordem jurídica. É dizer: ao julgador, devidamente instado pelas partes de uma ação judicial a apresentar uma resposta jurídica vinculante a um conflito que lhe foi apresentado, só cabe dizer o direito, localizar a resposta dentre todas as normas que compõem o acervo do ordenamento jurídico. Veda-se ao julgador a possibilidade de alegar que o direito não contempla uma dada resposta, por falta de norma expressa apta a reger a situação que lhe foi adjudicada – o chamado non liquet. O artigo 4º do Decreto-Lei nº 4.657/1942, conhecido como “Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro”, traduz este mesmo entendimento: “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”. É de todo inapropriado, de acordo com a Dogmática Jurídica, identificar uma lacuna ou uma omissão no ordenamento jurídico; se existe um conflito social e o direito é instado a resolvê-lo, a existência de uma norma previamente estabelecida é dispensável. O dever de resolver o conflito dispensa a necessidade de um comando específico:

			Do que fica dito resulta que uma ordem jurídica pode sempre ser aplicada por um tribunal a um caso concreto, mesmo na hipótese de essa mesma ordem jurídica, no entender do tribunal, não conter qualquer norma geral através da qual a conduta do demandado ou acusado seja regulada de um modo positivo, isto é, por forma a impor-lhe o dever de uma conduta que ele, segundo a alegação do demandante privado ou do acusador público, não realizou. Com efeito, neste caso, a sua conduta é regulada pela ordem jurídica negativamente, isto é, regulada pelo fato de tal conduta não lhe ser juridicamente proibida e, neste sentido, lhe ser permitida.4 

			Em resumo, é possível afirmar que, para a Ciência do Direito, o ordenamento jurídico é um conjunto unitário, uniforme, coerente e completo de normas, apto a ser empregado na resolução de qualquer problema que for validamente apresentado ao julgador, seja de modo expresso, pela invocação da norma específica, formulada previamente pela instância competente, seja pela formulação de norma nova, elaborada pelo julgador a partir da matriz do próprio ordenamento, sendo coerente com o mesmo. 

			O problema jurídico, portanto, sempre se apresenta como dotado, a priori, de uma solução, previamente assentada na ordem jurídica vigente. Esta solução pode ser expressa, mediante a invocação de uma norma previamente fixada em face do caso concreto, ou pode ser implícita, deduzida pelo julgador a partir de normas que regem casos similares (analogia ou costumes), ou a partir dos preceitos estruturais do ordenamento (princípios gerais de direito). Ao julgador cabe expor a regra cabível, mas a todo problema jurídico se aplica uma resposta, previamente extraída da ordem jurídica. 

			Vale destacar que a ordem jurídica, na vasta maioria dos casos, há de oferecer uma única resposta ao problema jurídico. A ordem jurídica é dividida entre o binômio lícito-ilícito, ou seja, conceitua comportamentos humanos a partir do parâmetro de que os mesmos são autorizados/permitidos, ou de que estes são vedados/proibidos. O direito não toma uma mesma conduta como lícita e, a um só tempo, como ilícita, porque a contradição entre tais comandos inviabilizaria o uso da ordem jurídica como pauta para a resolução de conflitos sociais. O direito tende a classificar comportamentos humanos como lícitos, a eles não impondo quaisquer consequências negativas, ou como ilícitos, a eles cominando uma consequência negativa caso sejam realizados no convívio social. O problema jurídico comporta uma resposta predefinida, que o situa como conduta lícita ou como conduta ilícita, a ele assinalando uma sanção correspondente. Em algumas situações, a ordem jurídica confere ao sujeito a faculdade de agir, de decidir como deseja resolver seu problema. Nesse caso, a resposta é pela licitude da ação, mas não se define o que o sujeito deve obrigatoriamente fazer ou deixar de fazer.

			O problema jurídico, para se adequar aos modelos de comportamento previstos no ordenamento jurídico, é necessariamente despido de suas particularidades acidentais. Na maioria dos casos, pouco importam as qualidades próprias dos dois sujeitos que firmam um contrato entre eles, ou as qualidades do ofendido num singular caso de homicídio; importa, para o ordenamento jurídico, o negócio jurídico, no primeiro exemplo, e o fato criminoso, no segundo exemplo. É apenas por meio da generalização e da abstração que o ordenamento jurídico é capaz de apresentar respostas universais a toda uma categoria de conflitos sociais. O ordenamento jurídico espera que o problema seja formulado a partir de um modelo ideal, de uma descrição de conduta que possa ser percebida não apenas numa única situação-limite, mas de modo repetido no contexto social. O Código Penal brasileiro não prevê uma regra aplicável, tão somente, à morte de Tício, ou de Caio, senão a todos os homicídios, desde que praticados nos termos do artigo 121 daquele mesmo estatuto (“Matar alguém. Pena: reclusão, de seis a vinte anos”). Mesmo quando a lei contempla uma exceção, ou uma regra especial, a mesma é formulada não em termos singulares, mas em termos gerais. Se Tício, por exemplo, for pessoa menor de quatorze anos, o mesmo Código Penal estabelece um especial aumento de pena (Artigo 121, § 4º, Código Penal brasileiro, in fine: “Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) anos ou maior de 60 (sessenta) anos”), mas não por se tratar daquele ofendido em particular, e sim de um ofendido que se adequa à regra específica prevista em lei. 

			A resolução do problema jurídico, portanto, é tarefa que compete ao julgador, uma vez instado pelas partes legítimas e interessadas a equacioná-lo. Nesta atividade, o julgador analisará se o problema: a) já foi tratado por alguma norma específica, constante da ordem jurídica vigente; b) se o foi, aplicará a consequência jurídica já assinalada ao caso concreto; c) se não o foi, deduzirá, a partir de casos semelhantes, ou de preceitos jurídicos mais amplos, a regra a ser aplicada, impondo-lhe ao caso. A tarefa do julgador, em todo caso, não é simplesmente interpretativa, mas sim criadora do direito, mesmo que seja para enunciar uma norma concreta, no caso, a partir de um comando normativo que a vincula. O problema jurídico pode ser resolvido a partir de uma estrutura silogística, dedutiva, na qual a ordem jurídica funciona como uma premissa maior, e a consequência jurídica é vislumbrada após o confronto do problema ante o ordenamento normativo. 

			Por ser deduzida de uma ordem objetiva de preceitos de comportamento, a resposta apresentada a um problema jurídico será sempre uniforme, e terá a pretensão de se aplicar a todos os casos que apresentem a mesma estrutura. Esta pretensão de uniformidade e de universalidade é essencial para conferir, ao direito, a segurança que lhe é demandada. A aplicação da lei não pode ser contingente ao aplicador; é necessário que a mesma se revista de um sentido aproximado, de um locus de compreensão acessível a qualquer intérprete, de modo a prevenir a distorção do comando normativo por parte do aplicador. Em outras palavras, por mais que a polissemia do comando legal indique uma série de leituras diferentes do mesmo preceito, o direito pretende ser redigido com vistas a evitar divergências radicais de leitura, a fim de emprestar um certo grau de confiabilidade no teor das decisões judiciais. Um preceito jurídico comporta algumas leituras, mas também exclui algumas, de modo a permitir que um intérprete tenha uma noção geral de como o comando normativo será entendido por terceiros. 

			Neste momento, é possível identificar, como exemplo de problema jurídico, a questão da eutanásia ativa, entendida como a provocação da morte de um paciente, em estado terminal, a pedido do mesmo. O problema jurídico ignora as particularidades do caso – a idade do paciente, sua condição psicológica, a intensidade do sofrimento do qual padece o paciente, a qualidade da pessoa que realiza a conduta, a disponibilidade e acessibilidade de tratamentos paliativos, entre outras tantas – e se formula em termos simples: “é admitida a eutanásia na ordem jurídica brasileira?”. 

			Por um exame do ordenamento jurídico brasileiro, percebe-se que a vida humana é reconhecida como um direito fundamental (artigo 5º, caput, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), e que a conduta “matar alguém” é prevista como crime (artigo 121, caput, Código Penal brasileiro), mesmo que por “motivo de relevante valor moral” (artigo 121, § 1º, Código Penal brasileiro). O homicídio por misericórdia, portanto, não é conduta lícita, mas sim um ilícito, ao qual a lei comina a pena de reclusão, ainda que mitigada pela circunstância da nobreza do motivo – o alívio dos sofrimentos do paciente em estado terminal. A resposta aplicada ao problema jurídico não varia conforme o caso, nem tampouco conforme a opinião do intérprete da lei. Tal conclusão é válida em todos os casos de eutanásia ativa, independentemente das condições particulares do ofendido ou do executor da conduta. 

			Quando do enfrentamento de um problema jurídico, não se cogitam de pautas valorativas, ou de diferentes perspectivas individuais. O direito adota, nesse tocante, um único ponto de partida e uma única consequência normativa, reduzindo a complexidade inerente à questão. Entende-se que a norma jurídica positiva o valor prevalente no entendimento daquela sociedade, após os entrechoques e debates ocorridos no âmbito do Poder Legislativo. A norma traduziria, pois, uma resposta aceita consensualmente (ou, na pior das hipóteses, majoritariamente) no seio da comunidade, não comportando, assim, ressalvas ou exceções. As tensões sociais que demandam a revisão da norma jurídica devem se articular no plano da reforma da legislação, e não no campo da aplicação dos preceitos jurídicos.

			3.	O DILEMA BIOÉTICO

			A Bioética só poderia ter emergido, como de fato emergiu, no breve século XX. Foi apenas naquele momento que o desenvolvimento das ciências e da técnica atingiu tamanha proporção a ponto de oferecer, ao ser humano, a possibilidade de modificar radicalmente suas condições ambientais, seja intencionalmente, seja como consequência indesejada (e não antecipada) de suas ações. O século XX foi cenário de atrocidades indizíveis, como os campos de concentração do nacional-socialismo ou os experimentos sobre a sífilis realizados pelo governo dos Estados Unidos da América em populações vulneráveis, feitas em pretenso nome da “ciência”, e com a ativa participação de profissionais da Saúde. O Código de Nuremberg (1947) e o Relatório Belmont (1978), documentos normativos que se sucederam, respectivamente, às apurações desses repugnantes eventos, formam as bases daquilo que veio a ser identificado como a Bioética clínica, ou Microbioética. Ressalta Guy Durant, com lastro na pesquisa de Renée C. Fox, que a primeira etapa do desenvolvimento da Bioética, 

			que vai do início dos anos 1960 até meados da década de 1970, foi marcada pelas experiências com seres humanos. A preocupação então era com a importância e a dificuldade de obter o consentimento livre e esclarecido das pessoas que eram objeto de pesquisas e com as dificuldades inerentes ao consentimento das pessoas vulneráveis ou incapazes de dar consentimento, isto é, crianças, pessoas portadoras de deficiência mental ou acometidas por uma doença mental, prisioneiros, pessoas pobres, minorias raciais e outros.5

			Do mesmo modo, as novas tecnologias relacionadas à vida, como a manipulação de defensivos agrícolas químicos, a manipulação genética de espécies vegetais ou o desenvolvimento da energia atômica, desencadearam fundadas preocupações acerca de seus impactos futuros, e das implicações das mesmas para a sobrevivência da biosfera. O medo da “primavera silenciosa” – o morticínio dos insetos e das aves responsáveis pela polinização das plantas, em razão do uso indiscriminado do DDT – ou da destruição mútua assegurada pelo emprego de armas nucleares pelas duas superpotências ideologicamente opostas levou à formulação do movimento ecológico e também às primeiras preocupações da Bioética global, ou Macrobioética. Perdeu-se, enfim, a crença na capacidade da ciência em proteger a sociedade contra as consequências indesejadas decorrentes de seu desenvolvimento. A ideia de um colapso ambiental produzido não por um desastre natural, mas pela ação do próprio ser humano, ganhou concretude. Na lapidar definição de Ulrich Beck,

			Dito de outro modo, desde a metade do século vinte as instituições sociais da sociedade industrial vêm sendo confrontadas com a possibilidade, historicamente sem precedentes, da destruição de toda a vida neste planeta, por meio da tomada de decisões. Isto distingue nossa época não só da fase inicial da revolução industrial, mas também de todas as outras formas culturais e sociais, não importa quão diversas e contraditórias que estas tenham sido, em seus detalhes.

			(…)

			Em última análise, não existe qualquer instituição, nem concreta, nem sequer provavelmente imaginável, que estaria preparada para o “PAI”, o “pior acidente imaginável”, e não existe ordem social que poderia assegurar sua constituição social e política neste pior caso possível.6

			Não existe, entre a Microbioética e a Macrobioética, qualquer diferença essencial. Tratam-se de dois planos complementares de reflexão, advindos de uma questão comum: como conciliar o desenvolvimento científico e tecnológico com os imperativos da preservação da vida na Terra e da preservação da dignidade humana? Conforme ressalta Marco Segre:

			Menciona-se, atualmente, a Macrobioética, abordando matérias como a Ecologia, visando à preservação da espécie humana no planeta, ou a Medicina Sanitária, dirigida para a saúde de determinadas comunidades ou populações, e a Microbioética, voltada basicamente para o relacionamento entre os profissionais de saúde e os pacientes, e entre as instituições (governamentais ou privadas), os próprios pacientes, e, ainda, no interesse deles, destas com relação aos profissionais de saúde.7

			Embora represente uma reação ao avanço da técnica nas Ciências da Vida, a Bioética não é um movimento reacionário. Inexiste, em suas reflexões, qualquer intuito de coibir a Ciência, mas sim de oferecer uma perspectiva para além das paredes dos laboratórios e dos hospitais, ouvindo diretamente os interessados (stakeholders). Reconhece-se que, do ponto de vista valorativo, o conhecimento é neutro, e assim carece de balizas morais: 

			Quando falamos de conhecimento perigoso, temos de admitir de uma vez que o conhecimento em si não pode ser inerentemente bom ou ruim. O que deu credibilidade à concepção de conhecimento perigoso é que conhecimento é poder e, uma vez disponível, ele será usado pelo poder sempre que possível. O conhecimento conquistado nunca pode ser deixado para recolher poeira em uma biblioteca ou bloqueado com sucesso em um cofre. Ninguém se preocupa com o conhecimento que não é usado. São os usos conferidos a ele que o tornam perigoso ou útil.8 

			Se os avanços da técnica são inexoráveis, há de se oferecer um contraponto humano, ético, a tais inovações. A inovação não é valiosa em si mesma, nem tampouco a conservação; cada transformação científica e tecnológica deve ser avaliada no tocante a seu impacto sobre todos os seres vivos, se o benefício que acarreta é capaz de suplantar as perdas e os riscos que lhe são próprios. A reflexão bioética oferece à sociedade um mecanismo para evitar abusos dos detentores de poder, bem como para conciliar tecnologia e responsabilidade. É forma de pensamento que só poderia surgir naquilo que se convencionou chamar de Antropoceno: a Era Geológica em que a ação humana é capaz de produzir, sobre a face do planeta, alterações sensíveis. Pela emissão dos gases de efeito estufa, pelo derretimento das geleiras, pelas técnicas de mineração como a remoção de topos de montanhas, pelo acúmulo de lixo plástico nos oceanos, pelos derramamentos de óleo, pela canalização dos cursos d’água e pela aterragem das margens litorâneas, o ser humano dá provas de que é a singular espécie, sobre a Terra, capaz de modificar as condições de existência de todo o planeta. 

			Como campo transdisciplinar por excelência, a Bioética é aberta às considerações de profissionais das mais diferentes áreas. Assim,

			Médicos, biólogos, psicólogos, psicanalistas, cientistas sociais, filósofos, religiosos, juristas, enfermeiros, são apenas exemplos de pessoas, de diferentes formações, que têm papel a desempenhar na discussão bioética. Porque a Bioética, discutindo a vida e a saúde humanas, não apenas interessa a todos os homens, bem como requer, para essa discussão, a bagagem do conhecimento de todos esses profissionais.9

			Não se pode, propriamente, falar em um problema bioético, senão em um dilema bioético. Para todo determinado problema, é possível localizar sempre uma única resposta. Por definição, o dilema possui duas ou mais respostas, todas igualmente cabíveis à luz do caso concreto, cada qual com suas vantagens e desvantagens. Porque o dilema bioético se situa nos limites do conhecimento humano, e muitas vezes representa uma situação única e irrepetível, não existem respostas predefinidas, nem casos semelhantes a partir dos quais extrair preceitos para uma eventual solução.

			Todo dilema bioético contrapõe dois valores, e não apenas duas normas. Trata-se, assim, de um contraponto valorativo, não de mera antinomia. A depender do valor que se tem como preponderante, a solução a ser apontada para o dilema bioético se modifica. Os valores que guiam a resolução de um dilema bioético podem variar, mas alguns tendem a ser invocados com mais frequência: a autonomia do paciente ou do sujeito de pesquisa; a beneficência no tratamento das pessoas incapazes; a equidade na dispensação de tratamentos e na consideração a todos os seres humanos; a responsabilidade do profissional da saúde, dotado de conhecimentos técnicos; o empoderamento de comunidades ou de pessoas em situação de vulnerabilidade. A chamada Bioética principialista, de matriz estadunidense, esposa tais valores e os rotula de princípios, sob nítida inspiração do Relatório Belmont. Há de se destacar, entretanto, que a Bioética principialista é apenas “uma corrente particular, uma concepção entre outras”10, e não a única leitura possível acerca das questões da Bioética.

			Vez que o dilema bioético exsurge de um caso concreto, a estrutura de sua resolução há de ser tomada indutivamente. Parte-se não do geral para o particular, como na resolução do problema jurídico, mas do particular para o geral, quando possível. Nem sempre as conclusões obtidas na resolução de um dilema bioético podem vir a ser aplicáveis em casos posteriores, porque as peculiaridades da situação podem ditar uma resposta única, própria apenas àquela ocorrência. Não se remove, por evidente, os detalhes de cada situação peculiar, como ocorre no tocante aos problemas jurídicos; cada particularidade auxilia na resolução do conflito. 

			Os dilemas bioéticos se manifestam conforme a ciência e a técnica trazem novas possibilidades de enfrentamento de problemas de saúde e de questões sociais. O primeiro impulso, diante da novidade, é usualmente o temor: os tabus, as noções preconcebidas sobre determinadas situações, impedem a princípio a adoção de novas tecnologias e de novas práticas. Contudo, o uso reiterado das novas tecnologias – muitas vezes em confronto com a legislação local – acaba por consagrar os novos tratamentos e as novas alternativas de escolha para os sujeitos de direito. Cumpre relembrar a história dos transplantes de órgãos, prática que, a princípio, era proibida em diversos países do mundo – e comparada a práticas mórbidas, como o vilipêndio a cadáver ou as experiências fictícias do doutor Victor Frankenstein –, e que veio a se tornar uma imprescindível ferramenta da Medicina moderna; ou, ainda, as recentíssimas discussões acerca da possibilidade de edição genética de células germinais humanas, a fim de eliminar genes responsáveis por doenças congênitas. 

			Tome-se, em particular, esta última situação. A primeira resposta da ordem jurídica brasileira, no plano legislativo, foi o de proibir a intervenção modificativa sobre o genoma humano (artigo 6º, inciso III, Lei de Biossegurança: “Fica proibido (...) engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano e embrião humano.”). A mensagem do direito é taxativa: em nome da precaução (por não se ter ideia das consequências do emprego desta tecnologia) e da beneficência (a fim de se evitar a discriminação entre seres humanos por motivo genético), optou-se por proscrever toda uma possibilidade de tratamentos genéticos, hoje já viáveis em razão da tecnologia. Essa proibição, entretanto, deixa de considerar outros valores conflitantes no caso concreto: a autonomia do paciente, primeiro responsável pela eleição de seus meios de tratamento, bem como, por outro lado, outra dimensão da beneficência – quando a única forma de gestar seres humanos viáveis, para um determinado casal, se dá pela seleção e pela edição do material genético de seus futuros filhos. O dilema bioético, pois, não admite um único ponto de vista, mas acarreta debate muito mais profundo acerca dos valores conflitantes em cada caso, com as peculiaridades que lhe são próprias. 

			4.	DILEMAS BIOÉTICOS EM TEMPOS DE PANDEMIA

			A pandemia da COVID-19 suscita diversos dilemas bioéticos, trazendo aos profissionais de saúde e aos agentes públicos com poder de decisão questionamentos que não comportam respostas simples, ou evidentes. Trata-se de calamidade pública sem igual na memória recente da população mundial: desde, pelo menos, a pandemia da chamada “gripe espanhola”, de 1918, não se via tamanha reação em face de um vírus altamente contagioso, e cuja letalidade é extremamente elevada, em comparação a outras vírus causadores de gripes e problemas respiratórios (SARS e MERS, por exemplo). 

			Do mesmo modo, vive-se a primeira pandemia (também a primeira quarentena) da Era da Informação: atualmente, considerável parcela da população mundial possui, em casa, os meios para fazer compras, pedir refeições, trabalhar, assistir a aulas e ver as notícias, sem precisar sair pela porta. O distanciamento social, necessário para reduzir a capacidade de contágio do vírus e permitir a preparação do sistema de saúde, já não é tão drástico quanto antes.

			Isso não quer dizer que todos estejam igualmente confortáveis ante ao avanço do vírus e ao aumento de casos: cumpre lembrar que a população mundial é a maior desde o início da história registrada; pessoas que estão em condição de vulnerabilidade (idosos, diabéticos, pessoas com problemas preexistentes de saúde) correm maiores riscos de contágio e de agravamento do quadro clínico; os sistemas de saúde, especialmente nos países em desenvolvimento, não possuem condições ideais de equipes, de equipamentos de proteção e de leitos hospitalares; a mesma Internet que permite a rápida difusão de artigos científicos e de protocolos de tratamento contra o vírus causador da pandemia também dá guarida às informações falsas, às teorias da conspiração nos aplicativos de mensagens e às convocações de infelizes protestos contra o sistema de saúde e as medidas de prevenção do contágio. A tecnologia nem sempre é benfazeja; o que distingue o bom uso e o mau uso é apenas o modo como se a emprega. 

			Um primeiro dilema bioético reside na imposição de medidas de distanciamento social, tais como a determinação de fechamento das atividades empresariais e profissionais não reputadas como essenciais, o emprego de equipamentos de proteção individual nos espaços públicos e abertos ao público, indo até mesmo à proibição absoluta de deixar o domicílio – o chamado lockdown. A imposição de tais medidas, absolutamente imprescindíveis para a limitação da circulação do vírus e para a preparação de capacidade adicional nos serviços de atendimento à saúde, é muito discutida, especialmente porque fere os interesses econômicos imediatos daqueles que não dispõem de poupança para suportar o período sem trabalho, ou que dependem da circulação de pessoas para a obtenção de sua renda (por exemplo, comércio de rua nos grandes centros urbanos), ou, ainda, em setores que dependem da preservação da livre circulação de pessoas, como os de hotelaria, viagens e turismo. 

			Há, nas medidas de distanciamento social, um dilema bioético? Entende-se que sim. A não imposição dessas precauções – que foi ensaiada, com retumbante fracasso, em locais como o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (onde até mesmo o Primeiro-Ministro, que havia esposado a tese da livre disseminação do vírus e da chamada “imunidade de rebanho”, veio a se contaminar com a COVID-19 e foi parar em CTI), a cidade de Milão (onde o Prefeito, após apoiar campanha intitulada “Milão não se fecha”, teve que vir a público pedir desculpas por sua falha, depois que sua cidade se tornou um dos locais com maior número de óbitos pela COVID-19 na Itália), e o Estado da Flórida, nos EUA (um dos últimos Estados, naquele país, a determinar as medidas de distanciamento social, após massas de jovens terem ido às praias durante o recesso de primavera das Universidades) – coloca em risco direto toda a população, não só aqueles em situação de maior vulnerabilidade, porque força os limites do sistema de saúde, que não tem como receber todos os pacientes da pandemia que se encontram em estado crítico e necessitam de ventilação mecânica para terem chance de sobrevivência. É dizer: a não imposição de medidas de distanciamento social, ou sua revogação antecipada, sem as devidas preparações do ponto de vista da testagem em massa de potenciais contaminados e da adição de estruturas de saúde, como leitos, respiradores mecânicos e equipes de profissionais, é medida antiética, que produz risco real e iminente de mortalidade. Ainda que os modelos de número de casos e de óbitos possam estar sobrestimados, impõe-se, no caso, errar pelo excesso de zelo do que por sua ausência, mormente quando o preço do erro podem ser mortes da ordem de milhares ou de milhões de pessoas. 

			Outro terrível dilema bioético, cujos relatos já chegam da Itália e dos Estados Unidos da América, reside na chamada “medicina em tempos de guerra” – uma realidade, infelizmente, que não é de todo desconhecida no sistema de saúde pública brasileiro. Diante da falta de leitos de CTI e de aparelhos de respiração mecânica, cumpre às equipes médicas decidir a quem estender as medidas de tratamento e de cura – e a quem negá-las. Pacientes idosos, ou casos mais graves, têm sido preteridos em favor de pacientes mais jovens e com melhores possibilidade de recuperação. Negar atendimento a um paciente é, prima facie, um ato antiético; contudo, em situações de manifesta escassez de recursos, e nas quais o desperdício pode implicar a morte não só de um paciente com poucas condições de salvamento, mas de dois pacientes (o atendido e o preterido), impõe-se recorrer àquilo que Beauchamp e Childress denominaram de princípio da justiça11: reconhecendo-se que, lastimavelmente, não é possível salvar a todos, faz-se necessário estabelecer critérios objetivos, seguros, prévios à situação de crise e compartilhados por todos os profissionais de saúde, para que não se permita o desvirtuamento do atendimento à saúde e o favorecimento de uns sobre outros. Em outras situações-limites de escassez, como ocorre, por exemplo, em relação aos transplantes de órgãos, podem-se buscar como modelo instruções de procedimento. 

			A ausência de equipamentos de proteção individual também suscita dilema bioético relevante. Caso equipes de saúde não disponham dos meios para realizar o atendimento de pacientes contaminados com a COVID-19, tais como máscaras cirúrgicas, óculos, aventais e luvas, resta inviável que se exija desses mesmos profissionais que atuem em favor dos pacientes contaminados. São graves os números de profissionais de saúde que já se contaminaram com a COVID-19, registrando-se até mesmo óbitos entre médicos e enfermeiras, no Brasil e no exterior. O princípio da não maleficência também se aplica aos profissionais da saúde: supor que estes podem estar expostos ao risco de contágio pela falta de equipamentos é instrumentalizar a vida dessas equipes, que estão na linha de frente do combate à pandemia, e de quem toda a sociedade depende para eventual tratamento, em caso de contágio. 

			Em situações pontuais, pode ocorrer potencial dilema bioético no tocante ao cumprimento do testamento vital de paciente com COVID-19. Técnicas de ressuscitação cardiopulmonar são impraticáveis sem risco intenso de contágio do vírus por aerossóis – o contato com a boca e o nariz do paciente praticamente assegura a transmissão ao profissional de saúde que irá realizar a manobra. Nestes casos, se o cumprimento da vontade do paciente implica risco de morte da equipe de saúde, entende-se permitido, excepcionalmente, o afastamento do pedido de emprego das técnicas extraordinárias de ressuscitação cardiopulmonar, mesmo quando era manifesto o desejo do paciente em recebê-las. O dever do profissional de saúde, registre-se novamente, é o de oferecer o melhor e mais amplo tratamento possível sem risco pessoal. Quando há risco de contágio para o profissional, não se pode dele exigir conduta de autocolocação em risco. 

			Por fim, a busca frenética por uma vacina eficaz contra o SARS-CoV-2, ou por uma posologia de tratamento para a recuperação dos pacientes acometidos pela doença, não pode atropelar os critérios mínimos da ética na pesquisa em saúde com seres humanos. Por piores que sejam as condições clínicas do sujeito de pesquisa, ele (ou, na impossibilidade de manifestação de vontade, seus representantes legais) não perde a dignidade, nem a agência, devendo ser livre e previamente informado acerca de seu tratamento, quando experimental; devendo receber, mesmo quando colocado em grupo-controle, o estado da arte dos recursos médicos em favor de sua pronta recuperação; e podendo, a qualquer tempo, desistir de atuar nos experimentos. Pessoas vulneráveis, como internos do sistema penitenciário, pacientes psiquiátricos, pessoas economicamente fragilizadas ou pessoas idosas, jamais devem figurar como sujeitos de pesquisa, a menos que se tomem especiais precauções para evitar que a assimetria de poder entre pesquisadores e sujeitos de pesquisa venha a anular sua capacidade de compreensão e de livre decisão. Por mais que se tenha pressa em buscar um tratamento, ou até mesmo uma vacina, para a COVID-19, a memória dos abusos em pesquisa dos campos de concentração e dos experimentos de Tuskegee demanda dos profissionais da saúde um respeito inquestionável aos pilares da ética em pesquisa em saúde envolvendo seres humanos. Não há urgência que permita abreviar a dignidade dos pacientes. 

			5.	CONCLUSÃO

			Em breve sinopse, é possível identificar as diferenças entre o problema jurídico e dilema bioético, nos seguintes termos:

			
				
					
					
				
				
					
							
							Problema jurídico

						
							
							Dilema bioético

						
					

					
							
							Dotado de solução a priori, já conformada no interior do ordenamento jurídico.

						
							
							Sem resposta predefinida, por se tratar de questão nova ou singular.

						
					

					
							
							Apresenta resposta única, que define a situação como lícita ou ilícita, a partir de uma regra expressa ou implícita.

						
							
							Apresenta duas ou mais respostas igualmente válidas, a depender do valor utilizado em sua solução, sem amparo em regras prefixadas.

						
					

					
							
							É formulado em termos gerais e abstratos, de modo a ser situado no interior da ordem jurídica já constituída.

						
							
							É apresentado em sua particularidade, sendo que as peculiaridades de cada caso concreto são capazes de ditar respostas divergentes.

						
					

					
							
							Estrutura dedutiva, que parte da existência de um silogismo entre a premissa maior (ordem jurídica) e a premissa menor (caso concreto). 

						
							
							Estrutura indutiva, que parte da situação conflituosa e busca solucionar o caso em sua conformação própria.

						
					

					
							
							Resposta dotada de pretensão de universalidade, desde que guardada a semelhança com os casos posteriores. 

						
							
							Resposta desprovida de pretensão de universalidade, aplicável propriamente ao caso, e raramente generalizável.

						
					

				
			

			Quando um dilema bioético é submetido à apreciação judiciária, o mesmo se verte num problema jurídico, a ser resolvido dentro dos parâmetros do ordenamento positivo. Não raro, tais dilemas não encontram anteparo legal que permita seu equacionamento, devendo o julgador construir uma norma particular para o caso. Deste modo, seus valores ditam uma determinada solução para o dilema bioético, que pode coincidir ou não com a pretensão do envolvido. 

			Tome-se, a título exemplificativo, a decisão do Supremo Tribunal Federal que admitiu a antecipação terapêutica do parto em casos de gravidez de feto anencefálico, tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 54/DF. Cuida-se de dilema bioético por excelência: o avanço da tecnologia de exames de imagem permite o diagnóstico seguro da anencefalia nos primeiros meses da gestão. Em razão deste desenvolvimento, algumas gestantes de fetos anencefálicos expressaram, dentro do exercício de sua autonomia, a faculdade de antecipar o parto, de modo a evitar o prosseguimento de uma gestação inviável ab initio. Por outro lado, contrapõe-se o valor beneficência, que pretende proteger a vida intrauterina contra qualquer forma de intervenção, entendendo a mesma como dotada de dignidade, mesmo que destinada a inevitável mortalidade quando do termo da gestação. 

			Ante a ausência de uma regra legal que tivesse lidado com tal situação expressamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal usou de argumento analógico para acolher a pretensão do arguente, e entender como cabível, nessas circunstâncias, a antecipação terapêutica do parto, como meio de salvaguardar a saúde psíquica e o bem-estar da gestante. Neste caso, a decisão judicial, ao invés de proscrever um comportamento ou de torná-lo obrigatório, respeitou os contornos plurais da solução do dilema bioético e permitiu à gestante, como sujeito de direitos, que opte pela decisão que melhor lhe couber:

			Está em jogo o direito da mulher de autodeterminar-se, de escolher, de agir de acordo com a própria vontade num caso de absoluta inviabilidade da vida intrauterina. Estão em jogo, em última análise, a privacidade, a autonomia e a dignidade humana dessas mulheres. Hão de ser respeitadas tanto as que optem por prosseguir com a gravidez – por sentirem-se mais felizes assim ou por qualquer outro motivo que não nos cumpre perquirir – quanto as que prefiram interromper a gravidez, para pôr fim ou, ao menos, minimizar um estado de sofrimento.12

			Nem sempre os dilemas bioéticos se traduzem em regras abertas, como ocorreu no caso da antecipação terapêutica do parto de fetos anencefálicos. Para alguns destes dilemas, como no caso do homicídio por misericórdia, ou do auxílio a suicídio de pacientes terminais, a legislação proibiu terminantemente qualquer prática dessas condutas, sob pena de sanções criminais – respectivamente, os artigos 121, caput e § 1º, e 122, do Código Penal brasileiro. O mesmo vale para a manipulação genética de células germinais ou em embriões humanos, proibida pelos artigos 6º, inciso III, e 25, da Lei de Biossegurança (Lei Federal nº 11.105/2005). O primeiro impulso da ordem jurídica, até mesmo a bem da cautela, é o de proibir a aplicação de novas técnicas de manipulação da vida até que se provem suas vantagens e segurança.

			A proibição ou a imposição, entretanto, não se apresentam como as melhores alternativas. A pluralidade de valores envolvidos e as particularidades do caso concreto demandam dos operadores do direito abertura a respostas diversificadas, pensar múltiplas escolhas para múltiplos sujeitos. A abertura à diferença é fundamental para repensar como o direito lida com as questões persistentes da Bioética, e, nessa tarefa, é mais importante ouvir e compreender as demandas dos sujeitos em situações limite do que impor uma resposta única, prefixada, reducionista e fechada. 
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			1.	INTRODUÇÃO 

			A Bioética de Intervenção surgiu como uma proposta voltada a aplicar o utilitarismo como parâmetro ético para adoção de políticas públicas, com o objetivo de promover de fato a igualdade de direitos. Baseando-se no utilitarismo clássico previa que as medidas tomadas para as ações sociais e as políticas de saúde atingissem o maior número de pessoas pelo maior tempo possível, produzindo os melhores resultados. Essa definição inicial foi paulatinamente sendo aprimorada depois que se percebeu que sob a ótica distorcida dos regimes totalitários a exterminação de pessoas ou grupos diferentes, como ocorreu no Nazismo ou no massacre de Ruanda2, poderia facilmente se encaixar nas máximas utilitaristas, desde que vista sob a ótica da maioria. 

			Diante disso a proposta utilitarista foi ajustada na Bioética de Intervenção para eliminar ou (no mínimo) reduzir a possibilidade de uso dessa ferramenta como justificativa para proposições dos regimes totalitários. Assim, para essa proposta teórica a intervenção precisa estar voltada para o maior número de pessoas, pelo maior tempo possível, resultando nas melhores consequências para toda coletividade 3. Ao objetivar o bem comum para todos – a coletividade – procurou-se evidenciar que aqueles que detêm o poder, mesmo que representem a maioria, precisam considerar as perspectivas dos demais grupos e segmentos para estabelecer políticas que suprimam a desigualdade entre todos. 

			Se, como sugerido, em alguns casos específicos a compreensão da máxima utilitarista pode envolver algum esforço de contextualização, a aplicação da Bioética de Intervenção em condições ainda mais inusitadas, como a atual pandemia da COVID-19, exige ainda mais reflexão para que se possa entender exatamente no que consiste exatamente a ideia de intervenção bioética na dimensão social nessas circunstâncias e qual seria a intervenção ótima, capaz de minimizar a crise sanitária mundial. Estas reflexões pretendem discutir algumas das questões que se tornaram evidentes com o surgimento do surto e sua disseminação global.

			2.	A MEDIDA ÓTIMA

			Não resta dúvida que frente a um surto mundial de uma doença contagiosa grave, a melhor intervenção possível é a busca ativa para identificação dos casos e a rápida adoção de medidas profiláticas para evitar a disseminação e tratar os contaminados. Foi exatamente essa a política de saúde adotada na Coreia do Sul, que conseguiu conter sua curva epidêmica apesar do alto número de casos diagnosticados4 . Garantir a testagem, isolar os casos e assegurar leitos hospitalares apropriados para o tratamento, parecem ser as melhores medidas para conter a epidemia. Depreende-se que podem garantir a saúde social e econômica e atender plenamente ao preceito utilitarista.

			Apesar de ter se revelado escolha exitosa, considerando a diminuição dos casos e das mortes, a estratégia também recebeu sua parcela de críticas. Para muitos daqueles submetidos à testagem, o método foi considerado invasivo5 por quebrar a privacidade e possibilitar a discriminação dos infectados. Nessa perspectiva a testagem obrigatória pode ser vista como medida autoritária, que suprime direitos de cidadania, consagrados em grande parte das legislações nacionais. Tais críticas revelam um aspecto intrínseco a toda discussão: o embate entre direitos individuais e coletivos.

			A escalada do Ocidente rumo à consolidação de direitos individuais, particularizando o direito de pessoas, segmentos e grupos, busca nivelar assimetrias históricas e assegurar o surgimento de novas identidades, oriundas tanto da transformação das sensibilidades e da emergência de novos comportamentos em todo o mundo, quanto do enfraquecimento das amarras coloniais nos países em desenvolvimento. Há, entretanto, consenso tácito entre governos e povos, estudiosos das áreas da Saúde e do Direito, no sentido de apoiar medidas voltadas à coletividade em detrimento dos direitos individuais quando se mergulha em uma crise sanitária grave, especialmente nos casos em que a dimensão do problema é global. Nesse sentido, mais uma vez, as objeções individuais perdem força quando contrastadas com os direitos coletivos.

			Mas, mesmo que nesta situação específica se desconsidere totalmente as objeções dos indivíduos, a estratégia adotada pela Coreia do Sul revela ainda outras dificuldades relativas ao custo do empreendimento. Para os países que não produzem tecnologia, restringindo sua participação no mercado global à situação de consumidores, nem sempre é possível adquirir equipamentos e implementos necessários à realização dos testes, seja no que concerne à coleta ou o que diz respeito aos resultados. Como a aplicação de testes não é um fim em si mesma, demandando tratamento dos casos detectados, a testagem precisa ser acompanhada de capacidade instalada para o cuidado dos infectados, que permita a internação hospitalar quando necessária, evite a contaminação de pacientes internados para outros tratamentos e, inclusive, resguarde a equipe de saúde que lida diretamente com os doentes.

			Como se pode depreender, muitos países não conseguem adotar esse conjunto de estratégias de contenção e controle. A carência recursos materiais para as ações de saúde impede a compra dos insumos necessários à testagem ampla, atingindo principalmente os países cuja dependência do mercado externo é muito acentuada. A falta de recursos humanos capacitados para realização dos testes e para acompanhamento dos pacientes também ameaça aquelas nações que não investem maciçamente na educação de qualidade para todos, restringindo o acesso a grupos privilegiados. Em decorrência não contam nem com a quantidade necessária de profissionais capacitados para o enfrentamento da pandemia nem com o entendimento da população acerca da gravidade dos fatos. 

			Diante das dificuldades para adotar a intervenção adequada à contenção da pandemia, que abrangem políticas de longo prazo nas dimensões administrativa, econômica, fiscal, educacional e sanitária, resta então o último esforço para a contenção: o isolamento social. Conhecida há séculos como quarentena, a restrição ao contato acaba se revelando a única estratégia viável quando faltam meios de detecção ou de tratamento. Ou seja, a contenção é um paliativo destinado a frear a velocidade da contaminação. 

			Se a contenção acaba sendo a única saída, especialmente para as pessoas que vivem em locais em que a ameaça mortal se agiganta dia a dia, nem sempre se revela exequível. Em muitos destes lugares a penúria impele as pessoas à busca pela sobrevivência imediata. Isso ocorre tanto nos países pobres quanto para as pessoas que vivem em situação miserável nos países ricos 6. Mas, de maneira geral, todos que precisam trabalhar fora de casa (profissionais de saúde, de segurança, de limpeza, portuários, caminhoneiros, ferroviários, metroviários, trabalhadores na extração de petróleo, no refino do gás, cuidadores de idosos etc.) também sofrem mais intensamente a pressão do medo do contágio. A morte invadiu o cotidiano de todos em todo mundo e agora não há mais como ignorá-la.

			Mas o isolamento social não é apenas uma questão técnica. Para os que vivem na penúria a privação de alimento soma-se a moradia em espaço exíguo, insalubre, sem água corrente e sem sistema de esgotamento sanitário; e a precariedade da situação de trabalho, sem vínculos empregatícios ou garantias previdenciárias. Piora ainda mais o quadro desenhado pela pobreza extrema, o fato de muitos países serem comandados por governantes obscurantistas, cujas deliberações sem base científica ou comprovação empírica negam a pandemia e as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS)7, conclamando atos públicos (políticos ou religiosos) e, assim, jogando com o risco à saúde da população por mera irresponsabilidade ou por delírios populistas de poder e prestígio. Desse conjunto de fatos adversos se depreende que esta é também uma questão ética.

			Para aqueles que têm oportunidade de guardar o isolamento social manterem-se em casa pode trazer tédio, cansaço e depressão, além do temor de engordar por falta da atividade física. Deixar de encontrar amigos ou familiares pode provocar desânimo e irritação. Porém, para os que estão na penúria ou à beira do colapso econômico a sensação é somatizada de maneira mais intensa, transformando-se em estresse profundo, angústia, medo, pavor. Por fim, há ainda as pessoas em condição de rua, cujo sonho “é morar em uma favela”8. Para estes, que estão sempre expostos às intempéries e à violência urbana, a pandemia desenha um quadro ainda mais cruel. Dá para imaginar como deve se sentir vulnerável alguém que não tem casa, frente à recomendação dada ao conjunto da sociedade para “não sair de casa”? 

			As diferenças entre as condições de vida dos estratos populacionais no Brasil (e no mundo) faz com que o medo da morte, que perpassa todos, sempre, atinja mais profundamente aqueles que já estão feridos no corpo ou na mente. Assim, percebemos que mesmo que saibamos quais seriam as medidas ótimas para o enfrentamento dessa crise sanitária, não temos condição de optar por elas. Nem como país, pois nossa história mostra que nunca se priorizou o investimento do Estado em educação, saúde, saneamento, planejamento urbano de qualidade para todos, nem como pessoas, já que muitos de nós não têm meios sequer para subsistir em condições normais. 

			3.	COLETIVIDADE

			As enormes desigualdades nas condições de vida dos diferentes estratos populacionais levam inevitavelmente ao questionamento sobre a existência real da coletividade. Ainda que todos nós nos reconheçamos como brasileiros podemos dizer que vivemos no mesmo Brasil? Não bastassem as diferenças culturais desse país continental, que amálgama povos de diversas origens, temos ainda discrepâncias sociais tão acentuadas que talvez – de fato – só estejamos partilhando o espaço sem constituir uma coletividade que consiga apontar o que seria o bem comum.

			Se a sociedade não é a simples soma dos indivíduos9, como podem ter a mesma visão de mundo pessoas que cotidianamente vivem situações tão distintas? Focando o exemplo nos efeitos observáveis da pandemia, como vê o mundo aquele a quem o tédio torna o isolamento “chato” e como sente a situação aquele para quem isolar-se é estar privado da chance de conseguir o pão de cada dia? Para os primeiros, o fim do confinamento é uma probabilidade, variável segundo faixa etária, sexo e comorbidades. Para os últimos, reduzem-se a mera possibilidade, que soma a estas variáveis os condicionantes sociais, econômicos e culturais. 

			Quando se atenta para isso é impossível não perceber que nem todos vivem no mesmo mundo. O cotidiano não é o mesmo, ao contrário, às vezes é completamente diferente no que diz respeito ao local e tipo de moradia, horários, tipo transporte e tempo gasto para isso, qualidade e quantidade da alimentação, acesso à educação e saúde, aos bens e serviços culturais, lazer, segurança pública etc. Essas diferenças não são só relativas a preferências, questões de “gosto”, como seria escolher massa ou salada no cardápio da vida. São diferenças estruturais – marcantes –, que condicionam os modos de perceber e agir, modelando valores e visão de mundo. 

			Quando se pensa detalhadamente no cotidiano em cada estrato, como podem ver o mundo da mesma forma, pessoas que têm vidas tão diferentes? Embora todas sejam situações insalubres

			
			4.	EMERGINDO DO “MERGULHO NO ESGOTO”
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